
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 492.438 - SP (2019/0036890-4)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
AGRAVANTE : M V D P K (INTERNADO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AGRAVADO  : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto por M V D P K contra a 

decisão que indeferiu liminarmente o habeas corpus impetrado em seu favor, com base 

na Súmula n. 691/STF. 

Nas razões deste recurso, o agravante defende que "o constrangimento 

ilegal é evidente, comprovável de plano, e deve ser sanado pela via estreita do habeas 

corpus, merecendo superação do enunciado sumular n. 691 do STF" (e-STJ fls. 

239/240). Sustenta, mais uma vez, a fixação de medida socioeducativa em meio aberto. 

Ao final, requer a reconsideração da decisão agravada ou, caso contrário, o provimento 

do recurso pelo colegiado. 

É o relatório. 

Decido. 

De acordo com as informações prestadas pelo Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo (e-STJ fls. 245/246), em 21/2/2019 foi denegada a ordem do HC n. 

2008960-47.2019.8.26.0000 pelo colegiado competente. 

Sendo assim, ocorre a perda superveniente do objeto deste recurso. 

Nesse sentido: 

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PROCESSUAL 

PENAL. DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINARMENTE A 

PETIÇÃO INICIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 691 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO QUE NÃO 

IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 

SUPERVENIÊNCIA DO JULGAMENTO DO MÉRITO DO 
WRIT ORIGINÁRIO NA ORIGEM. PREJUDICIALIDADE DA 
IMPETRAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO.

1. Na ausência de argumento apto a afastar as razões consideradas na 

decisão agravada - que aplicou o enunciado n.º 691 da Súmula do 
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Supremo Tribunal Federal, por tratar-se de impetração contra 

provimento indeferitório de liminar na instância de origem -, o 

decisum deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 

2. Com a superveniência do julgamento colegiado do mérito do writ 
na origem, fica prejudicada a impetração contra a anterior decisão do 
Desembargador Relator que indeferiu pedido liminar.

3. Agravo regimental prejudicado.

(AgRg no HC 465.361/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA 

TURMA, julgado em 09/10/2018, DJe 29/10/2018, grifei)

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS 

CORPUS. INDEFERIMENTO LIMINAR DE HABEAS CORPUS 

QUE IMPUGNAVA O INDEFERIMENTO DE LIMINAR, EM WRIT 

IMPETRADO EM 2º GRAU. APLICAÇÃO DA SÚMULA 691 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SUPERVENIÊNCIA DO 

JULGAMENTO DO MÉRITO DO WRIT ORIGINÁRIO, NO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. PERDA DE OBJETO. 

JURISPRUDÊNCIA DO STF E DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL 

PREJUDICADO.

I. A Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal, plenamente adotada 

pelo Superior Tribunal de Justiça, afirma a impossibilidade de 

utilização do habeas corpus contra decisão de Relator que, em writ 

impetrado perante o Tribunal de origem, indeferira o pedido de 

liminar, salvo em casos de flagrante ilegalidade ou teratologia da 

decisão impugnada, sob pena de supressão de instância, aspectos não 

evidenciados, na espécie.

II. Conforme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta 

Corte, a superveniência de acórdão, apreciando o mérito do writ 

originário, impetrado em 2º Grau, torna prejudicada a análise do 

Habeas corpus, impetrado no Superior Tribunal de Justiça, que ataca 

a decisão indeferitória da liminar, naquela primitiva impetração.

III. Não há como negar a prejudicialidade do Agravo Regimental, 
que ataca decisão monocrática de Relator, no Superior Tribunal de 
Justiça, que indeferira, liminarmente, o Habeas corpus, com 
fundamento na Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal, em face 
da perda superveniente de objeto do próprio writ.

IV. Agravo Regimental prejudicado.

(AgRg no HC 242.650/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 

SEXTA TURMA, julgado em 19/03/2013, DJe 17/04/2013, grifei) 

Ante o exposto, com base no art. 34, inciso XI, do Regimento Interno 

do Superior Tribunal de Justiça, julgo prejudicado o presente agravo regimental. 

Publique-se. Intimem-se. 
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Brasília, 11 de junho de 2019.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Relator
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